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EXPEDIENTE LIDO 

PREFEITURA DO MUNICiP10 DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL N9-2 9 6/ 

Avenida Londrina, 523 - Fone 22-4665 - Cx. Postal, 13 
CEP 86985 - SAR ANDI - PARANÁ 

MENSAGEM Ng 187/88 

Sarandit 11 de agosto de 1988. 

REF.: Revogação da Lei Municipal ng 211/87, de 

23/11/87. 

Senhor Presidents: 

Ao encaminharmos para apreciação e poste-

rior vota(,ão por essa Edilidade, o Anteprojeto de Lei em anixo, 

que trata da revogação da Lei Municipal sob ng 211/87, de 23/ 11/87, 

que disp6e sobre a doação do imóvel constituido pela data de terra 

sob ng 008, da quadra ng 010, com irea de 289,10 m2., do loteamen-

to denominado "Parque dos Pioneiros", situado neste Município, ' 

IGREJA PENTECOSTAL "DEUS r AMOR". Fomos motivados 

no referido imOvellseria construido imediatamente 

hoot onde tínhamos que providenciar com a máxima 

pela fato 

um Templo 

urgencia, 

de que 

Evangi 

a ex-

tensão da rede de energia elétrica, o que iria onerar os Cofres PU 

blicos, sabendo-se que atualmente estamos desprovidos de tais re-' 

cursos, como também, por erro topográfico da companhia loteadoras t 

esse imóvel ficou faltando aproximadamente 20,00 m2. 

Desta forma, aguardamos a tramitação le-
gal nessa Casa de Leis, para a consequente sanção e aplicagão da ' 

Lei na sua forma prevista. 

Atenciosamente 

- JULIO BIFO 

Prefeito Municipal 

EXMg, SR. 

ALrCIO PAGLIOTTO 

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICÍPIO N.o 7502 DE 14/10/81 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 

PAÇO MUNICIPAL 
Avenida Londrina, 523 - Fone 22-4665 - Cx. Postal, 13 

CEP 86985 - SAR ANDI - PARANÁ 
  Sçg. 

FOR 

AFROV 

POR 

ANTEPROJETC DE LEI Nsl-' .-' 7 38 

SOMULA: Revoga a Lei Municipal ng 211/87, 

de 23/11/87, que dispOe sobre a doaç'ao de 

imOvel urbano IGREJA PENTECOSTAL "DEUS 

r AMOR", na forma que especifica: 

A CAMARA MUNICIPAL DE SARANDI, Es 

tado do Paraná, aprova e eu, JU-' 

LIO 8IFON, Prefeito Municipaloan 

ciono a seguinte Lei: 

Art. IQ Fica revogada em todo o seu teor a Lei Municipal ng 211/87, 

de 23/11/87, que dispOe sobre a doaço do imOvel constitui 

do pela data de terras sob rig 008, da quadra ng 010, com ' 

área de 289,10 m2., do loteamento denominado "Parque dos 

Pioneiros", situado neste Municipio, IGREJA PENTECOSTAL' 

"DEUS t AMOR". 

Art. 2Q - Revogadas as disposiçOes em contrário, esta Lei entrará em 

vigor na data de sua publicagios

PAU MUNICIPAL, 11 de agosto de 1988. 

Prefeito Municipal 
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PAÇO MUNICIPAL 

Avenida Londrina, 523 - Fone 22-4665 - Cx. Postal, 13 
CEP 86985 - SARANDI - PARANÁ 

.LEI Ng 211,LEZ 

StIMULA:• Dispas sobre a DOAQW0 de imOvel a 

IGREJA PENTECOSTAL "DEUS AMOR", na forma 

que especifica. 

A CAMARA MUNICIPAL DE SARANDI, Es 

tado do Parané, aprovou e eu, JU-

LIO 8IFON, Prefeito Municipal, 1

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a DOAR ; IGREJA 

PENTECOSTAL "DEUS e AMOR", inscrita no C.G.C./Mr. sob nfi -1

43.208.040/0001-36, devidamente registrada no 3° Oficio de 

Registro Civil das Pessoas Jurfdicas sob m 26.170, no li. 

vro "A" mg 12, de 51) Paulo-SP., o imcivel constitufdo pela 

data de terras sob re' 008 (oito), da quadra ns) 010 (dez), 1

com area de 289,18 metros quadrados, do loteamento denomina 

do "Parque dos Pioneiros", situado n/Municfpio, para a edi• 

ficagio de um Templo Evangélico e dependencias Sociais. 

Art. 2P • A D0A0r0 do imOvel mencionado no artigo I( desta Lei, deve-

r; constar na Escritura Ptiblica de Doag;0, cl;usulas de re-

verso ao Municfpio, 

de 06 (seis) meses e 

edificag.éo do Templo 

caso a Donatéria no inicie no prima / 

n1) conclua no prazo de 01 (um) anal, a 

Evangelico a dependencias Sociais, in-

dependentemente de notificaçao Judicial ou Extra-Judicial,' 

a contar da data da publicagao desta Lei. 

Art. 3c - As despesas decorrentes da execugao desta Lei, inclusive es 

critural.ao e registro, correrao por conta exclusiva da Dona 

taria. 

Art. 4Q - Revogadas as disposiçaes em contrario, esta Lei 

vigor na data de sua publicagao. 
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CiMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de Justiça e Redação 

Presidente da Camara 

Como Presidente da Comissão de Justiça e Reda-
gão designo relator do Projeto de Lei N.o 296/88, do Chef e do Executivo. 
o Vereador Jordelino da Silva. 

omissão 

PARECER 

AVOR .E L" 

A Comissão de Justiça e Redação, analisando o Projeto de Lei 

ng 296/88, de autoria do Chefe do Executivo Municipal, o Qual disp3e 

sobre a Revogagão da Lei Municipal ng 211/87, de 23/11/87, que dispOs' 

sobre a doaggo de 1m6be1 urbano a igreja Pentecostal "Deus 6 Amor", na 

forma que especifica, esta Comissão concluiu (pie a matéria 6 legal e 

constitucional. C Parecer Favorvel, cabendo ainda a decisão do Sobe 

rano Plenririo deste Colorido Legielativo. 

:Lala das Comiss3es Permanentes da Camara L'iunicipal aos 23 

dias do ms de agosto do ano de 1988. 

Sob ae Oliveira 
Presidente 

/1°)

Jose Fernan4-'1;e Araujo 
V-1 Membro 

aulo Jordelino da Silva 
Secretrio 



12296 /r„ 
CAMARA MUNICIPAL   DE SARANDi 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

Requerimento N.o fl

As horas 

Rejeita do em 

Indeferido em 

(a) - Funcionário responsável 

Seção de Expediente 

Apresentado em 05

Aprovado em 

Deferido em°5

Atendido - Oficio N.o 

TEOR DO REQUERIMEffex.x.

Senhor Irecidente: 

88 

O abcixo-assinado, Vereador com assento a este 

Lejislative, no uso de suas atribuigBes que .he sio conferidas pelo :le-

c-imento Interno, requer a Mesa, que apOs ouvido o Soberano Plengrio Cies 

te Colendo Legiciativo, dispense de INTERSTÍCIO DE TLHCEIRA DISCUSSX0 

e/ou RDDAgXc FINAL, o Projeto de Lei ng. 296/88, de autoria do Chefe do 
Executivo Municipal, o qual Revt6a a Lei Municipal n2 211/87, de 23/11/ 

87, que disp5e sobre a daogio de imOvel urbano h Igreja Pentecostal - 

"Deus A Amor", na forma que especifica. Haja vista quo o citado Projeto 

teve sua aprovagEo nesta data en SEGUrDA DISCUSSXO, em sua redagEo Ori-

ginal, no nececsitanto, port. to, de Terceira DiccussEo. 

das °saes da Camara Municipal, aos 05 

dias do ms de Setembro do ano de 1988. • 


